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NOTA OFICIAL N.º 02/2010 
 
 
 

O Presidente e o Vice Presidente Técnico da FEXPAR no uso de suas atribuições 

comunicam nesta data: 

 

Levando-se em consideração a sobrecarga de competições neste segundo semestre e o 

tempo curto para a realização de algumas competições. 

 

Altera-se o § 3.º do ART. 2.º do Regulamento do CIRCUITO DE XADREZ RÁPIDO 

DOS CAMPOS GERAIS. 

 

ONDE SE LÊ: 

§ 3.º – Uma mesma cidade poderá sediar duas etapas desde que uma delas seja a 
etapa final e a cidade sede será a responsável pela premiação final (troféus e 
medalhas). Em 2010 a final será realizada em Piraí do Sul. 

 
LEIA-SE: 

§ 3.º – Uma mesma cidade poderá sediar duas etapas ou mais desde que não haja 
manifestação oficial de outra cidade sede candidata. A cidade sede da etapa final 
fica inteiramente responsável por toda a premiação (da etapa e premiação final).  

 
Esta alteração não é de ordem técnica. Qualquer alteração de ordem técnica somente 
ocorrerá no regulamento de 2011.  
 
 
 
 

Em 23 de setembro de 2010. 

 

 

 

 

Maurides Ferreira da Silva Júnior 
Vice Presidente Técnico 

Paulo Virgilio Rios Rodrigues 
Presidente 

 


